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MEMORANDO-CIRCULAR 44/2021 - CP-FORMOSA/IFG

Formosa, 23 de dezembro de 2021.

A Comunidade Acadêmica do Instituto Federal de Goiás - Câmpus Formosa

Assunto: Ponto facultativo após às 14h dias 24 e 31/12/2021.

       A Diretoria-Geral Substituta do Câmpus Formosa vem, por ora, informar que de acordo com a Portaria nº 430, de 30 de dezembro de 2020, do Ministério da

Economia, no dia 24/12/2021, véspera de Natal e no dia 31/12/2021, véspera de Ano Novo, após às 14h o ponto é facultativo.

        Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
Nicislene Xavier da Silva 

Diretora-Geral Substituta do Câmpus Formosa

Portaria 535/2021 - 26/03/2021
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